
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 055/2014
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL                                                                                                                                       
                                                                                              

  CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de suas 
atribuições legais, convoca as representantes legais das 
empresas: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CIRUR-
GICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA, CRM CO-
MERCIAL LTDA – ME, DENTALMED COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, DROGAFONTE LTDA, 
ERYMED COMERCIAL LTDA, F. WILTON CAVAL-
CANTE MONTEIRO, PHOSPDONT LTDA, RDF DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 
SAÚDE DOCTOR COMÉRCIO LTDA e W. FELIPE 
DA SILVA, para assinatura da ata de registro de preços 
do processo em comento. Os autos estão franqueados aos 
interessados na sala da Licitação, de segunda a sexta, das 
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Macaíba/RN, 29/09/2014. Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.

DECRETO Nº 1.735/2014

Dispõe sobre o lançamento do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano, da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 
Lixo – TCRDL e da Contribuição de Iluminação Pública 
incidentes sobre os imóveis inscritos no cadastro imobi-
liário desta Secretaria para o exercício de 2015 e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5º, 6º, 
99, 100, 101, 209, 227 E 229 da Lei nº 1.080 de 30 de 
dezembro de 2002 e alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1° Fica atualizada monetariamente a Planta Genérica 
de Valores de Terrenos para o exercício de 2015, em seis 
inteiros e sessenta e dois centésimo por cento (6,62%), 
equivalentes a variação do Índice de Preço ao Consumi-
dor Amplo Especial – IPCA-E, ocorrida entre os meses de 
setembro de 2013 a setembro de 2014.

Art. 2º Ficam atualizadas monetariamente para o exer¬cí-
cio de 2015, as Tabelas de Preços de Construção (Ta¬bela 
XV) e Tabelas de Valores Unitários do m2 (metro qua-
drado) de Terreno (Tabela XVII), ambas da Lei nº 1080, 
de 30 de dezembro de 2002 e alterações posterio¬res, 
em seis inteiros e sessenta e dois centésimos por cen¬to 
(6,62%) equivalentes a variação do Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, ocorrida entre os 
meses de setembro de 2013 a setembro de 2014.

Art. 3º A Planta Genérica de Valores de Terrenos e as Ta-
belas de Preços de Construção e de Fatores de Correção, 
de que trata este Decreto, ficam expostas no prédio da Se-
cretaria Municipal de Tributação, em local de livre acesso 
ao público.

Art. 4º Os recolhimentos do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU, Taxa de Coleta, Re¬-
moção e Destinação de Lixo – TCRDL e da Contribuição 
de Iluminação Pública- COSIP podem ser realizados em 
até 08 (oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Art. 5º Fica estabelecido que o valor mínimo de lan¬-
çamento de cada unidade imobiliária corresponden¬te a 
soma do IPTU, TCRDL, COSIP e da TSD pela emissão 
do Documento de Arrecadação Municipal – DAM é equi-
valente a quinze reais (R$ 15,00). 

Parágrafo único – Excetuam-se do disposto no caput des-
te artigo os contribuintes possuidores de mais de um (01) 
imóvel inscritos no cadastro imobi¬liário da Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 6º O valor de cada parcela representado pelo somató-
rio do IPTU, TCRDL, COSIP e TSD, lança¬dos conjun-
tamente, não pode ser inferior a quinze reais (R$ 15,00).

Parágrafo único – Excetuam-se do disposto no caput des-
te artigo os contribuintes possuidores de mais de um (01) 
imóvel inscritos no cadastro imobi¬liário da Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 7º Ficam concedidos descontos no IPTU, TCR¬DL e 
COSIP para liquidação total ou parcelada:
I – aos imóveis que, individualmente, não possuam crédi-
tos tributários vencidos ou parcelados da mes¬ma nature-
za até 29 de setembro de 2014 em:

a) Trinta por cento (30%) do total dos tributos para os 
recolhimentos realizados em parcela única, até a data do 
vencimento;
b) Quinze por cento (15%) do total dos tributos para os 
recolhimentos realizados parceladamente, até as datas de 
vencimento; 

II – aos imóveis que, individualmente, possuam cré¬di-
tos tributários parcelados da mesma natureza e es¬tejam 
adimplentes até 31 de dezembro de 2013 em: 
a) Vinte por cento (20%) do total dos tributos para os 
recolhimentos realizados em parcela única, até a data do 
vencimento; 
b) Dez por cento (10%) do total dos tributos para os re-
colhimentos realizados parceladamente, até as datas dos 
vencimentos; 

III – aos demais imóveis: 
a) Dez por cento (10%) do total dos tributos para os re-
colhimentos realizados em parcela única até a data de 
vencimento; 
b) Cinco por cento (5%) do total dos tributos para os re-
colhimentos realizados parceladamente até as datas dos 
vencimentos. 

Art. 8º Ficam os limites máximos das alíquotas pro¬gres-
sivas do IPTU, para o exercício de 2015, fixados em: 
I – seis décimos por cento (0,6%) para as unida¬des imo-
biliárias edificadas; 
II – um por cento (1%) para as unidades imobi¬liárias não 
edificadas. 

Art. 9º Fica a Secretaria Municipal de Tributação auto-
rizada a fixar o calendário de vencimentos dos tributos 
referidos neste Decreto. 

Art. 10. As disposições contidas neste Decreto en¬tram 
em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do Prefeito, 
em 29 de setembro de 2014. 

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

ANO IV – N° 664 -  (Edição Extraordinária) - Macaíba-RN, segunda-feira, 29 de setembro de 2014 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

AVISO

DECRETO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXERCUÇÃO ORÇAMENTARIA
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Espaço não utilizado
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ATOS OFICIAIS

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário
Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

PODER LEGISLATIVO PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO
1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797
Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros


